
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A  “ INVESTIGAR AS
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DE TRÁFICO DE ARMAS” - CPI do Tráfico de Armas

REQUERIMENTO
( do Senhor Raul Jungmann)

Solicita seja autorizada a realização de visita a Fábrica
Condor S/A Indústria Química em Nova Iguaçu/RJ.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 36, II, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados e do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o
art. 2º da Lei nº 1.579, de 18/03/52, que seja autorizada a realização de visita a Empresa
Condor S/A Indústria Química em Nova Iguaçu, RJ.

JUSTIFICATIVA

Dando continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela sub-comissão
indústria e comércio de armas, faz-se necessário que ocorram  visitas as empresas
brasileiras fabricantes de armas e munições.

O contato com as referidas empresas propiciará conhecimento, mais
aprofundado, sobre a indústria armamentista brasileira e o controle efetivamente realizado
com relação aos registros de vendas de armas.

Sala das Comissões, em 02 de Maio de 2006.

Deputado Raul Jungmann
                                                                            PPS- PE


